
 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 21005.000922/2021-80

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - GO - UASG 130032

PREGÃO ELETRÔNICO - LEI Nº 8.666 E LEI Nº 10.520

(COMPRAS)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição eventual e futura de aparelhos de ar condicionado e cor�nas de ar para adequado dimensionamento das
capacidades dos equipamentos aos ambientes e para subs�tuição por equipamentos dotados de compressor com a tecnologia de
rotação variável (inverter), conforme condições, quan�dades e exigências, inclusive as encaminhadas pelo Laboratório Federal de
Defesa Agropecuária - MG (Órgão Par�cipante 1), estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Item
Nº Item
PCA 2022 Órgão
Gerenciador

Código
do
Item

Descrição Unidade de
Fornecimento

Critério de
Julgamento

Quan�dade
Órgão
Gerenciador

Quan�dade
Órgão
Par�cipante
1

Quan�dade
Total Órgãos
Não
Par�cipantes

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável (R$)

Valor Total
Máximo
Aceitável -
Órgão
Gerenciador
(R$)

Valor Total
Máximo
Aceitável -
Órgão
Par�cipante
1 (R$)

Valor Total Máximo
Aceitável - Órgão
Gerenciador e
Órgão(s) Par�cipante(s) (R$)

1 1532 458194

APARELHO DE AR
CONDICIONADO,
CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO:
9.000 BTU,
TENSÃO: 220V,
TIPO: SPLIT HI
WALL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 1
CONTROLE
REMOTO SEM
FIO, ROTAÇÃO
VARIÁVEL -
INVERTER,
DISPLAY DIGITAL,
CICLO FRIO, SELO
PROCEL,
CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA "A".

UNIDADE Menor
Preço 

19 - 38 2.071,11 39.351,09 - 39.351,09

2 1535 384412

APARELHO DE AR
CONDICIONADO,
CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO:
24.000 BTU,
TENSÃO: 220V,
TIPO: SPLIT HI
WALL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 1
CONTROLE
REMOTO SEM
FIO, ROTAÇÃO
VARIÁVEL -
INVERTER,
DISPLAY DIGITAL,
CICLO FRIO, SELO
PROCEL,
CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA "A".

UNIDADE Menor
Preço

7 7 28 4.328,05 30.296,35 30.296,35 60.592,70

3 1536 463213

APARELHO DE AR
CONDICIONADO,
CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO:
30.000 BTU,
TENSÃO: 220V,
TIPO: SPLIT HI
WALL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 1
CONTROLE
REMOTO SEM
FIO, ROTAÇÃO
VARIÁVEL -
INVERTER,
DISPLAY DIGITAL,
CICLO FRIO, SELO
PROCEL,
CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA "A".

UNIDADE Menor
Preço

28 31 118 5.382,83 150.719,24 166.867,73 317.586,97

4 1537 392637 CORTINA DE AR,
MATERIAL:
METAL E

UNIDADE Menor
Preço

3 - 6 794,77 2.384,31 - 2.384,31



PLÁSTICO,
COMPRIMENTO:
90 CM,
POTÊNCIA: 120 A
330 W, TENSÃO:
220V, VAZÃO
MÍNIMA: 1000
M3.

Valor Global (R$) 222.750,99 197.164,08 419.915,07

1.1.1. Es�ma�vas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e en�dade(s) par�cipante(s):
Órgão Gerenciador: Laboratório Federal de Defesa Agropecuária - GO - UASG 130032

Item
Código
do
Item

Descrição
Unidade de
Fornecimento

Requisição
Mínima Requisição Máxima

Quan�dade
Total

1 458194
APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU, TENSÃO: 220V, TIPO: SPLIT HI WALL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1 CONTROLE REMOTO SEM FIO, ROTAÇÃO VARIÁVEL - INVERTER, DISPLAY DIGITAL,
CICLO FRIO, SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A".

UNIDADE 2 19 19

2 384412
APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU, TENSÃO: 220V, TIPO: SPLIT HI
WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1 CONTROLE REMOTO SEM FIO, ROTAÇÃO VARIÁVEL - INVERTER, DISPLAY
DIGITAL, CICLO FRIO, SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A".

UNIDADE 1 7 7

3 463213
APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTU, TENSÃO: 220V, TIPO: SPLIT HI
WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1 CONTROLE REMOTO SEM FIO, ROTAÇÃO VARIÁVEL - INVERTER, DISPLAY
DIGITAL, CICLO FRIO, SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A".

UNIDADE 1 28 28

4 392637 CORTINA DE AR, MATERIAL: METAL E PLÁSTICO, COMPRIMENTO: 90 CM, POTÊNCIA: 120 A 330 W, TENSÃO: 220V,
VAZÃO MÍNIMA: 1000 M3.

UNIDADE 3 3 3

 
Órgão Par�cipante 1: Laboratório Federal de Defesa Agropecuária - MG - UASG 130058

Item
Código
do
Item

Descrição
Unidade de
Fornecimento

Requisição
Mínima

Requisição
Máxima

Quan�dade
Total

2 384412
APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU, TENSÃO: 220V, TIPO: SPLIT HI WALL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1 CONTROLE REMOTO SEM FIO, ROTAÇÃO VARIÁVEL - INVERTER, DISPLAY DIGITAL, CICLO FRIO,
SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A".

UNIDADE 1 7 7

3 463213
APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTU, TENSÃO: 220V, TIPO: SPLIT HI WALL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1 CONTROLE REMOTO SEM FIO, ROTAÇÃO VARIÁVEL - INVERTER, DISPLAY DIGITAL, CICLO FRIO,
SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A".

UNIDADE 1 31 31

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses, contados do recebimento e aceitação da Nota de
Empenho prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os descriminados nas tabelas acima. Em caso de divergência entre as
descrições e especificações constantes do Catálogo de Materiais - Catmat ou nos Estudos Técnicos Preliminares e neste instrumento,
prevalecem estas úl�mas.

1.4. Só será admi�da a oferta de ar condicionado que possua a E�queta Nacional de Conservação de Energia – ENCE,
na classe A, nos termos da Portaria Inmetro nº 269, de 22 de junho de 2021, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade
– RAC do produto e trata da e�quetagem compulsória.

1.5. Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto
ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo
Protocolo de Montreal .

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e o obje�vo da contratação se encontram definidos no Anexo I deste Termo de Referência (Estudos
Técnicos Preliminares).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a aquisição de aparelhos de ar condicionado e cor�nas de ar, para
adequado dimensionamento das capacidades dos equipamentos aos ambientes e para subs�tuição por equipamentos dotados de
compressor com a tecnologia de rotação variável (inverter), com o fim de atender às necessidades atuais do Laboratório Federal de
Defesa Agropecuária - GO e reduzir o consumo de energia elétrica a médio e longo prazos.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica. Será adotado o Sistema de Registro de Preços - SRP, pelo enquadramento nas hipóteses do art. 3º, inciso III, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, considerando que se trata de aquisição conveniente para atendimento a mais de um órgão ou
en�dade.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou
no edital como requisito previsto em lei especial.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. A entrega dos bens será da seguinte forma:

6.1.1. Os bens serão entregues em parcela única, para cada contrato celebrado a par�r da Ata de Registro de Preços.

6.1.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta dias), contados do recebimento e aceitação da Nota de
Empenho, podendo ser prorrogado até 180 (cento e oitenta) dias, mediante jus�fica�va por escrito apresentada pela Contratada antes
do vencimento do prazo e aceita pela Administração.

6.1.3. A localidade e os horários para entrega dos bens serão os seguintes:



6.1.4. Órgão Gerenciador: Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Goiás - LFDA-GO, Rua da Divisa, s/n, Setor Jaó,
Goiânia-GO, CEP 74.674-025, de segunda à sexta-feira, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h;

6.1.5. Órgão Par�cipante 1: Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais - LFDA-MG, Av. Rômulo Joviano,
s/n, Olaria - Pedro Leopoldo - MG - CEP 33.250-220, de segunda à sexta-feira, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h;

6.1.6. Órgãos Não Par�cipantes (carona): local indicado pelo respec�vo órgão Carona, mediante anuências prévias cabíveis.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega no almoxarifado ou no local designado, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da no�ficação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
exigidas e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
neste instrumento;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade e valor dos impostos e das contribuições a serem re�dos na operação, nos
termos da Instrução Norma�va RFB/MF nº 1234, de 11 de janeiro de 2012;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);

8.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. responsabilizar-se pelas informações prestadas à Contratante por representantes comerciais, prepostos e demais
funcionários;

8.1.7. promover a des�nação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus,
pilhas e baterias, etc.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, se exigidas como documento de habilitação; 4)
Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da Instrução Norma�va Seges/MP nº 5, de 2017;



8.3. A Contratada deverá ainda atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº
1 de 19 de janeiro de 2010, atentando-se para o que couber:

8.3.1. Que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas
da ABNT;

8.3.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do INMETRO como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares, sempre que aplicável;

8.3.3. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

8.3.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
dire�va RoHS (Restric�on of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos originalmente; sejam man�das as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados. As comunicações com a Contratada serão realizadas por sistema informa�zado, e-mail
informado pela Contratada ou carta com aviso de recebimento, sendo os prazos contados a par�r do registro, do recebimento da
mensagem eletrônica ou do recebimento do aviso, respec�vamente.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

12.7. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas e iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação,
no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

12.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.



12.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.   DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

13.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado,
será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

13.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pelas razões abaixo jus�ficadas:

14.1.1. A vigência do contrato é inferior a 12 (doze) meses; e

14.1.2. Os bens serão entregues em parcela única, para cada contrato celebrado a par�r da Ata de Registro de Preços.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo, 3 (três) anos, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto.

15.2. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.



15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na
fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada
ou pela assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos
trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato
acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da Contratada.

15.11. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o objeto contratado;

II - Multa:

a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez por cento);

b) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem IV também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administra�va neste Termo de Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens I, III, IV e V poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.



16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. RESCISÃO

17.1. O contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento; ou

17.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa.

17.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.

17.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.3. Indenizações e multas.

18. VEDAÇÕES E PERMISSÕES

18.1. É vedado à Contratada interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante,
salvo nos casos previstos em lei.

18.2. É permi�do à Contratada caucionar ou u�lizar o contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Norma�va Seges/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

18.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

18.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (Contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de
ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na Instrução Norma�va Seges/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

19. ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinto por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 65, § 1º, Lei nº
8.666, de 1993.

20. CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

21.3.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto
desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou



privado.

21.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes caracterís�cas mínimas: para todos os itens, contratos cujo objeto seja o fornecimento de equipamentos de clima�zação,
tais como condicionadores de ar, cor�nas de ar etc., na quan�dade mínima de 3 (três) unidades.

21.4. Para os itens 1, 2 e 4, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

21.5. Para o item 3, não será aplicada a reserva de cota ou a par�cipação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, considerando que os valores es�mados dos respec�vos grupos ultrapassam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (art. 6º do Decreto nº
8.538, de 6 de outubro de 2015).

21.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, sociedades coopera�vas mencionadas no art. 34 da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, agricultor familiar, produtor rural pessoa �sica e microempreendedor individual - MEI, será concedido
tratamento favorecido, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

22. ACEITABILIDADE DE PREÇOS

22.1. O critério de aceitabilidade de preços: atendimento às exigências do ato convocatório e adequação do valor da proposta,
que deverá ser inferior ao valor total de referência para o item, ob�do por meio de pesquisa de preços na forma estabelecida
na Instrução Norma�va Seges/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020. Serão verificados os indícios de inexequibilidade da proposta,
aplicando-se, no que couber, os itens 9.2 a 9.6 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va Seges/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

22.2. O critério de julgamento da proposta é o indicado para cada item na tabela do item 1.1 deste instrumento.

22.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O custo es�mado da contratação está previsto na tabela do item 1.1 deste instrumento.

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

25. ANEXOS

25.1. São anexos deste instrumento:

25.1.1. Anexo I - Estudos Técnicos Preliminares;
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